
Par .único. Des t i nar- s e - Ão 0& c i t ados i móveis à instal a ção de uma incubado
ra de empresa s , vi sando a geraçao de nOV08 empregos.
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PRAÇA TlRADENTES, 650 - ex.P 07 · CEP 17 120-000 • AGUDOS SP

CGC 46 137444/0001·74

\
ARIST EV VES

Di etot
Dcpt Q • de Adminis t r ação

A aq u i s ição da r - ae - á de acordo Com 8S co ndi ções pr opos t a s pela
CEAGESP , sendo o valor t ota l de RS.488 .000 , OO (q ua trocentos o
o itenta e oito mil roais), co m 5~ ( c i nc o por cent o ) de entra da ,
e 9~% ( novent a e cinco por cento ) em 60 pa r ce las mensais , veg 
c ondo a primeira delas em janeiro de 1998, e o saldo corrigido'
anualment e pe l o IGP, acrescido de 6% (se i s por c ent o) ao a no .

- . . ~As de s pe s a s desta l ei correra a con~a da8~ dotaçoe8 pr opr ias do
orça mento vigente, suplementa 8 S & 0 n~cessa r i o •

Esta l ei en~ra rÁ em vi g~r na d ta dolapublicação, r e vogadas '
8S dispos içoo s em co nt ra r io .

Prefei tu r a Munic ipal de Agu 08 , 7 d ma i o de 1997.

Pub licada e r eg i strad a na fo r ma da lei .

Ar t igo 20.

AUTDRIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A ADQUIRIR IM6v EIS DE PROPRIEDADE DA
CI A. DE ENTREPOSTOS E ARMAZ!NS GERA_
IS DE sXO PAULO _ CEAGESP. E DA OD_
TRAS PROVID!NCIAS.

Ar t i go lU . Fiea o Poder Execu t ivo Mu n i c i pal a utorizado a adq uirir da Campa. - -nhia de Entrepost os e Arma ~en 8 Ger a is de Soo Paul o _ CEAGESP , os
imóveis l ocal iza dos co m (rente pa ra a Rua 7 de Se t embro , nQ 961
em Agu dos-BP . , con st itu l dos de um prédio comercial, de al vena 
r i a (ga lpâo), cobert o de z inc o , medindo 7 . 4a 3 , 60 m2, a ne xo ao '
prédio comerc i a l , de alvenari a , coberto de t elhas, medindo 34,
00 .2, c onfor.e desc r ição na MatrIcula nO 4 .210, Liv r o 2 , do
Car t óri o de Reg i s t ro de I móveis de Agudos.

Jost AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipa l de Agu dos, Estado de são Pau
10 , no uso de sua s atribuições l ega i s, raz s ab er que a CâMa r a Hunicipa l a:
provou e e le sanciona e promul ga a segu i nte l e ll
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